
 

 

                                

 

INDICAÇÃO nº 886/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover, REINSTALAÇÃO OU REPOSIÇÃO DE PLACA EM PONTO DE ÔNIBUS, 

RUA ÂNGELO ZARDINI, Nº 345, SANTA MARTHA (REFERÊNCIA: PRÓXIMO AO BAR 

DO PASSARINHO), VITÓRIA/ES, CEP: 29046-500 

Protocolo: 2025067101 

Chave de acesso:  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A sinalização adequada nos pontos de ônibus é fundamental para garantir a 

organização do transporte coletivo, a segurança dos usuários e a identificação clara dos 

locais de parada. A ausência ou danificação da placa de identificação compromete a 

informação aos passageiros, gera dúvidas sobre o itinerário e pode ocasionar transtornos 

no embarque e desembarque, além de dificultar a fiscalização do serviço. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 11 de agosto de 2025. 
 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 
 

 

 
PAULO MARCOS - GAB ANDERSON GOGGI 
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